
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ________
DIGNÍSSIMO RELATOR DO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº ________
_____ TURMA 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma Federativa, conforme Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5, Lote 1, Bloco M, Brasília/DF, CEP 70.070-939, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o ingresso no feito na condição de ASSISTENTE do Recorrente _____________, com arrimo nos artigos 119, caput e parágrafo único
, 121 e ss. do CPC/2015, bem como art. 49
 da Lei nº 8.906/94, pelos seguintes fundamentos:
I – BREVE RESUMO DO PROCESSO: 
Cuida-se de Recurso em Mandado de Segurança contra decisão da __ Turma do Tribunal Regional Federal da ___ Região, que negou provimento ao Mandado de Segurança n. _______________, impetrado contra ato do Juízo da Vara Federal Criminal de ____________. 
Referido Juízo condenou o Recorrente, na condição de advogado constituído nos autos de Ação Penal nº _____________, ao pagamento do valor de 10 (dez) salários-mínimos por suposta litigância de má-fé no bojo da ação penal, nos termos do art. 17, inciso IV e 14, inciso III, ambos do CPC e art. 3º do CPP.

Nos termos da decisão recorrida, a citada litigância de má-fé decorre da conduta do advogado que deixou de apresentar no prazo estipulado as alegações finais de seu cliente, fazendo-o, segundo a decisão, após dois meses da abertura do prazo, ocasionando providências desnecessárias e procrastinamento do andamento processual, em prejuízo aos demais acusados.

Inconformado com a condenação, o Recorrente impetrou mandado de segurança perante o TRF da ___ Região, com pedido liminar, para reconhecer a ilegalidade e abusividade da decisão atacada, para o fim de reformá-la, de modo a ser revogada a multa lhe imposta. Pediu, ainda, a intimação da OAB para o ingresso como assistente nos autos.

O Tribunal Regional denegou o mandado de segurança com o argumento, entre outros, de ser possível a aplicação da multa prevista para a litigância de má-fé no Código de Processo Civil, por analogia, ao processo penal, por força do art. 3º do CPP, nos termos da ementa abaixo:
“MANDADO DE SEGURANÇA. ADMISSIBILIDADE PARA TUTELAR SITUAÇÕES EXTREMAS. CABIMENTO NO PROCESSO PENAL QUANDO HÁ PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E POSSIBILIDADE DE EFETIVO DANO. APLICAÇÃO DE MULTA A DEFENSOR CONSTITUÍDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, APLICAÇÃO DA ANALOGIA, POR MEIO DO ARTIGO 3° DO CPP, AO ART. 17, IV E AO ARTIGO 14, II, DO CPC. SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE CARÁTER PROCESSUAL.

PRECEDENTES DO TRF DA 4ª REGIÃO E DO STF. ABUSO DO DIREITO DE LITIGAR. CONDUTA PROCRASTINATÓRIA. A RAZOÁ- VEL DURAÇÃO DO PROCESSO DEVE SER BUSCADA POR TODOS OS ATORES DO PROCESSO. DIANTE DA PRÁTICA DE ATOS QUE CARACTERIZAM LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, DEVE O MAGISTRADO APLICAR A MULTA PECUNIÁRIA AO DEFENSOR, COMUNICAR A OAB PARA FINS DE APURAÇÃO DE CONDUTA ANTIÉTICA E PROCRASTINATÓRIA, ALÉM DE DETERMINAR O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA MEDIDA OBJETOD DA PROCRASTINAÇÃO.

1. Em casos excepcionais, a jurisprudência pátria tem admitido o uso da via mandamental, como por exemplo, quando a decisão judicial é impugnada por meio de recurso desprovido de efeito suspensivo, havendo possibilidade de dano irreversível ou de difícil reparação até o julgamento da matéria pelo respectivo Tribunal. 2. O dever do magistrado de bem conduzir o processo, reprimindo as condutas maliciosas, procrastinatórias e desleais, deve ser aparatado de instrumento admoestatório capaz de refrear as nefastas violações ao sistema processual penal. A par da questão ética subjacente, deve-se também zelar pela prestação jurisdicional de qualidade célere e tempestiva. 3. Possível a aplicação da multa prevista para a litigância de má-fé no Código de Processo Civil, por analogia ao processo penal, por força do art. 3° do CPP. Precedentes do TRF da 4ª Região e do STF. Ademais, a penalidade imposta não é material, mas processual, aplicável a qualquer processo judicial, caso não haja norma especial a respeito. Reprimenda que tem como objetivo resguardar o processo, de natureza eminentemente pública das manobras ardilosamente operadas para obstar a prestação jurisdicional. 4. Deparando-se o Magistrado Criminal com atos tendentes à litigância de má-fé, poderá, além de comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil acerca da conduta procrastinatória do Procurador constituído e determinar o imediato cumprimento da medida objeto da procrastinação, aplicar a multa pecuniária correspondente.”

Opostos Embargos de Declaração, rejeitados sem ao menos prestar esclarecimentos, o Recorrente interpôs o presente apelo, no qual requer o conhecimento e provimento do recurso para o fim de serem anuladas as decisões Recorridas, ou reformadas para exclusão da multa.

O recurso foi recebido e encaminhado para esse Superior Tribunal.
O Recorrente solicitou a intervenção do Conselho Federal da OAB, por entender que houve violação à sua prerrogativa de livre exercício profissional.

Conforme restará demonstrado abaixo, tais circunstâncias fáticas justificam o ingresso da Entidade nos autos, na condição de Assistente, por se tratar de discussão acerca de advogado condenado ao pagamento de multa no âmbito do processo no qual exercia a sua atividade.

II – INGRESSO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL COMO ASSISTENTE: 
Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão deste Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito, notadamente em razão da sua finalidade institucional.

Decorre da Constituição Federal, art. 133, que “O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.”.

Ademais, os arts. 44 e 54, II e III, ambos da Lei nº 8.906/94, estabelecem que:
Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

(...)

Art. 54.  Compete ao Conselho Federal:

(...)

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados;
 III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;

Além de legalmente possível, a participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no presente Recurso em Mandado de Segurança é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, porque envolvida discussão acerca da aplicação das leis que repercute a toda advocacia. 
Deve ser combatida a decisão que denegou o mandado de segurança, eis que manteve a decisão de primeira instância segundo a qual o advogado Recorrente restou condenado por litigância de má-fé no âmbito do processo penal.

Logo, diante da repercussão da matéria no seio da advocacia, comparece o Conselho Federal da OAB para solicitar seu ingresso, na condição de ASSISTENTE, passando, ainda, a aduzir as seguintes razões:

III – DAS RAZÕES QUE LEVAM AO PROVIMENTO DO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INAPLICABILIDADE DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AO ADVOGADO: 

No presente caso, o CFOAB requer seja provido o recurso interposto pelo advogado Recorrente para afastar a condenação por litigância de má-fé. É que a multa foi imposta por não ter apresentado em autos de processo penal as alegações finais em favor do seu cliente, no prazo estipulado pelo Magistrado, cuja condenação restou fundamentada nos artigos 17, inciso IV e 14, inciso II, ambos do CPC c/c artigo 3º do CPP.

Primeiramente, insta salientar que não é possível impor multa pessoal ao advogado ante a ofensa ao que decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.652/DF, cuja ementa segue abaixo transcrita:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 14 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NA REDAÇÁO DADA PELA LEI 10358/2001. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Impugnação ao parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil, na parte em que ressalva "os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB" da imposição de multa por obstrução à Justiça. Discriminação em relação aos advogados vinculados a entes estatais, que estão submetidos a regime estatutário próprio da entidade. Violação ao princípio da isonomia e ao da inviolabilidade no exercício da profissão. Interpretação adequada, para afastar o injustificado discrímen. 

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para, sem redução de texto, dar interpretação ao parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil conforme a Constituição Federal e declarar que a ressalva contida na parte inicial desse artigo alcança todos os advogados, com esse título atuando em juízo, independentemente de estarem sujeitos também a outros regimes jurídicos.

(STF - ADI: 2652 DF , Relator: MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 08/05/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 14-11-2003 PP-00012 EMENT VOL-02132-13 PP-02491)
No referido julgamento a Suprema Corte conferiu interpretação conforme a Constituição Federal ao art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que a ressalva contida na parte inicial do mencionado dispositivo legal alcançasse todos os advogados atuando em Juízo, inclusive advogados públicos.

A peculiaridade de se tratar de multa processual aplicada a advogado privado não pode servir de fundamento para afastar a violação ao paradigma apontado, pois, assim agindo, ensejaria a prática de juízo discriminatório entre advogados públicos e advogados privados, o que se procurou afastar com a decisão proferida na ADI nº 2.652/DF.

No caso em comento, deve ser afastada a fixação de multa ao advogado Recorrente por ter deixado, em tese, de “proceder com lealdade e boa-fé” (art. 14, II, CPC), haja vista que ficam alheios à punição os advogados, cujo controle disciplinar incumbe à OAB.

Ademais, não é possível a fixação de multa por litigância de má-fé no âmbito do processo penal, pois neste deve prevalecer a garantia constitucional da ampla defesa, não podendo aplicar, por analogia, o previsto no artigo 17, do CPC.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL HABEAS CORPUS ART. 95, "D" DA LEI 8.212/1991 INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO OPOSIÇÃO, CONTRA O ACÓRDÃO, DE DOIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECONHECIMENTO, PELA CORTE A QUO, DE LITIGÂNCIA DE MÁFÉ, POR PROTELAÇÃO INDEVIDA APLICAÇÃO DE MULTA PROCESSO ANULADO DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA, INCLUSIVE, POR ESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ANULAÇÃO QUE ABARCOU A APLICAÇÃO DA MULTA INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁFÉ NO ÂMBITO DO DIREITO PROCESSUAL PENAL AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OBJETIVO DISTINTO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E, POR CONSEGUINTE, INCOMPATÍVEL COM A MULTA POR ESSA RAZÃO PREVALÊNCIA DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E RECURSOS A ELA INERENTES EVENTUAL

PROCRASTINAÇÃO DA PARTE QUE ENSEJA, QUANDO MUITO, O INÍCIO DA EXECUÇÃO DA PENA PRECEDENTES AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE PARÂMETROS PARA A FIXAÇÃO DA MULTA ORDEM

CONCEDIDA.

1. Anulado o processo desde a prolação da sentença, inclusive, por este Superior Tribunal de Justiça (HC 46.648/SC), resta inadmissível a cobrança da multa imposta em sede de embargos declaratórios pelo Tribunal a quo, eis que a decisão restou abarcada pela anulação do processo.

2. Ademais, o processo penal não comporta a aplicação de multa por litigância de máfé, por ausência de previsão legal.

3. Também não é o caso de aplicação das disposições do Código de Processo Civil por analogia (artigo 3º do Código de Processo Penal), pois o objetivo do Direito Processual Penal é distinto do Processual Civil, eis que este tem por escopo a prolação de sentença para solucionar a lide existente entre as partes (via de regra de natureza semelhante), enquanto que aquele (entre partes desiguais: Estado x réu) busca legitimar o jus puniendi estatal, garantindose ao acusado todas as garantias e prerrogativas legais.

4. Não bastasse isso, óbices práticos também impediriam a aplicação da multa por litigância de máfé no âmbito do processo penal, pois seu parâmetro é o "valor da causa", inexistente no Código de Processo Penal, sendo inadmissível que sua fixação fique ao discricionário arbítrio do Magistrado.

5. Logo, ainda que a defesa venha a se utilizar do processo penal como um

meio procrastinatório para impedir o aperfeiçoamento da coisa julgada a ela desfavorável, não há como se aplicar multa por litigância de máfé, pois a garantia constitucional da ampla defesa, com todos os meios e recursos a ele inerentes, deve prevalecer.

6. Eventual atitude manifestamente protelatória da defesa justifica, quando

muito, o início da execução da pena imposta ao acusado. Precedentes do STF e do STJ.

7. Ordem concedida para obstar a execução da pena de multa imposta ao

paciente oriunda de sua condenação por litigância de máfé."

(HC 200802187611, relª. Desembargadora Convocada do TJ/MG Jane Silva, 6ª Turma, DJE 19/12/2008) (grifo nosso).
Ademais, cumpre salientar que a multa, além de inaplicável, foi imposta de maneira precipitada, pois sequer intimado o Recorrente a explicar o motivo da morosidade em apresentar a petição, o fazendo por iniciativa própria. 

Se a atuação do advogado, ao ver do Magistrado de 1ª instância, pudesse ensejar eventual litigância de má-fé, não poderia ser aplicada a multa nos próprios autos do processo penal.
Assim, considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de imposição de multa aos advogados e, ainda, ante a ausência de previsão legal de fixação de multa por litigância de má-fé no âmbito do processo penal, deve ser provido o presente recurso para afastar a multa imposta ao advogado Recorrente.
IV – CONCLUSÃO:
Pelo exposto, dada a relevância da matéria e a representatividade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, requer a Vossa Excelência: 
a) a sua admissão no Recurso em Mandado de Segurança nº _________, na condição de ASSISTENTE do Recorrente _______________, visando seja provido o recurso com o fim de reformar a decisão recorrida para afastar a multa imposta por suposta atuação com litigância de má-fé em autos de processo penal.

Termos em que aguarda deferimento.

Brasília/DF, _____ de ___________ de _____.

� Art. 119.  Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interessado em que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para assisti-la.


Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer procedimento e em todos os graus de jurisdição, recebendo o assistente o processo no estado em que se encontre.


� “Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei. 


Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.”  
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